

EXEMPLO DE CÁLCULO

Data do Pagamento:   07/06

Mês de referência :     Maio

Mês de freqüência:     Abril

	DIAS ÚTEIS

Mês ABRIL


	FALTAS

Mês ABRIL
	DIAS EFETIVAMENTE TRABALHADOS

Mês ABRIL
	VALOR DA DESPESA DIÁRIA DE CONDUÇÃO

Mês JUNHO
	VALOR ESTIMADO DAS DESPESAS DE CONDUÇÃO

Mês ABRIL



	20
	02 - 01 ABONADA 

- 01 JUSTIFICADA


	18
	5,60
	100,80


	PAGAMENTO

VALOR BRUTO

Mês REF. ABRIL


	VALORES DESCONTÁVEIS

Mês  REF. ABRIL


	VALOR LÍQUIDO PARA CÁLCULO

Mês  REF. ABRIL
	6% DO VALOR LÍQUIDO

(PARCELA DO FUNCIONÁRIO)

Mês  REF. ABRIL

	
1.287,58
	131,81 -  GTCN

  29,31 -  Auxílio transporte pago

161,12 - TOTAL

    
	1.126,46
	67,59




	VALOR ESTIMADO DAS DESPESAS DE CONDUÇÃO

Mês ABRIL


	6% DO VALOR LÍQUIDO

(PARCELA DO FUNCIONÁRIO)

Mês ABRIL


	VALOR A RECEBER

MÊS REFERÊNCIA  MAIO

PAGAMENTO EM JUNHO



	100,80
	67,59


	33,21







AUXILIO TRANSPORTE





Instituído pela Lei nº 6248, de 13 de dezembro de 1988 


Regulamentado pelo Decreto nº 30.595, de 13 de outubro de 1989





Lei nº 6248, de 13 de dezembro de 1988





Artigo 2º – O valor do auxílio-transporte corresponderá à diferença entre o montante estimado das despesas de condução do funcionário ou servidor e a parcela equivalente a 6% (seis por cento) de sua retribuição global mensal, excluídos o salário-família, o salário-esposa, o adicional de insalubridade, a gratificação por trabalho noturno e a gratificação por serviço extraordinário.








 Decreto nº 30595, de 13 de outubro de 1989





Artigo 3º – O valor estimado da despesa de condução será apurado multiplicando-se o valor da despesa diária de condução, fixado na conformidade do Anexo que faz parte integrante deste decreto, pelo número de dias efetivamente trabalhados pelo funcionário ou servidor.


§ 1º – A apuração dos dias efetivamente trabalhados será feita à vista do boletim ou atestado de freqüência.


§ 2º – O pagamento do auxílio-transporte corresponderá ao mês do respectivo boletim ou atestado de freqüência.








Resolução SE – 25 de 11-6-2001 – D.O.E. 12/06/2001





Dispõe sobre a revisão dos valores da despesa diária de condução








O Secretário da Fazenda, tendo em vista o Decreto 30.595, de 13 de outubro de 1989, resolve:


Artigo 1º - Os valores da despesa diária de condução a que alude o artigo 3º do Decreto 30.595, de 13 de outubro de 1989, alterado pelo Decreto 38.687 de 27 de maio de 1994, passam a ser os constantes do Anexo que faz parte desta resolução.


Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2001.


ANEXO


A que se refere o artigo 1º da Resolução SF 25 de 11 de Junho de 2001.








REGIÃO ADMINISTRATIVA�



Valor diário da despesa de


Condução – R$�
�
Região Metropolitana da Grande São Paulo�
5,60�
�
Santos�
4,20�
�
Taubaté�
3,60�
�
Sorocaba�
3,90�
�
Campinas�
3,00�
�
Ribeirão Preto�
3,00�
�
Bauru�
2,70�
�
São José do Rio Preto�
3,00�
�
Araçatuba�
3,00�
�
Presidente Prudente�
3,30�
�
Marília�
3,00�
�
Araraquara�
2,70�
�





















